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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

 

REQUERIMENTO No          - CI 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, inc. III, da Constituição 

Federal e art.93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização no âmbito desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, 

de audiência pública com a presença do Excelentíssimo Senhor 

Ministro da Secretaria Nacional de Portos, Sr. Edinho Araújo, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Tribunal 

de Contas da União, para tratar do Programa de Concessão de 

Portos. 

 

Justificação 

 

 

Na inauguração da primeira etapa das obras de 

expansão do porto do Rio de Janeiro, a presidente Dilma Rousseff  

divulgou que ampliará o número de concessões na área portuária e 

cobrou do Tribunal de Contas da União (TCU) uma definição em 

relação ao novo modelo de concessão de portos para uso privado, 

previsto na Lei 12.815/2013. 

 

Segundo divulgado pela imprensa, o programa federal 

de concessões de portos está, desde outubro de 2013, aguardando 

aprovação no Tribunal de Contas da União – TCU. 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Não podemos perder de vista a importância dos órgãos 

de fiscalização que, por dever constitucional, asseguram a 

eficiência da administração com foco na qualidade dos serviços 

prestados e no custo.  

 

Assim, precisamos ouvir o Tribunal de Contas da União 

- TCU, que como órgão auxiliar do Congresso Nacional, deve 

prestar as informações necessárias, esclarecendo as dificuldades 

enfrentadas na regularização dos arrendamentos portuários, até 

mesmo para que possamos aprimorar a legislação desse setor. 

 

A audiência pública aqui pretendida vai ao encontro 

das declarações do Excelentíssimo Ministro do Planejamento que, 

em matéria divulgada no Valor Econômico no último dia 13 de 

março ressaltou a necessidade de criação de uma agenda positivo 

que passa obrigatoriamente pela ampliação do programa de 

concessões do Governo Federal e, principalmente, do setor 

portuário.  

 

Ademais, é imprescindível a participação da Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários para apresentar a essa 

comissão a qualidade atual dos serviços portuários em todo país e 

a necessidade de investimentos em infraestrutura para tornar esse 

setor mais dinâmico, além de nos auxiliar no debate e na 

construção de um Plano Nacional de Logística. 
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Enfim, é preciso avançar no programa federal de 

concessões de portos e essa Comissão de Serviços de 

Infraestrutura pode prestar grande papel nesse sentido. 

 

Sala da Comissão,  

 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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